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 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Diretiva n.º 7/2016 

 209411669 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA
Despacho n.º 3660/2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, e do disposto no n.º 6 do artigo 49.º dos Estatutos 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, homologados pelo 
Despacho normativo n.º 50/2008, de 24 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 24 de setembro de 2008, 
e com vista a uma gestão mais eficiente, delego no Vice -Presidente, 


